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CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0003353-63.2022.8.26.0362
Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Improbidade Administrativa
Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Executado: Grêmio Recreativo Cultural Escola de Samba "asas da Liberdade" e outros
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Elias Pinheiro Nery (24194)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº
362.2023/006389-0 e após as diligências necessárias, precedi a
Avaliação do imóvel conforme o "Auto de Avaliação" que segue
anexo, e no dia vinte e oito deste mês, às dezesseis horas e quarenta e
cinco minutos, INTIMEI o executado PAULO EDUARDO DE
BARROS e sua mulher, a senhora SANDRA MARA BENITES DE
BARROS, os quais receberam a cópia do mandado e seu anexo, e
deles ficaram inteirados, bem como, da Avaliação realizada, tendo os
mesmos exarado o seu respectivo ciente no anverso do mandado.

O referido é verdade e dou fé.

Mogi Guacu, 31 de agosto de 2023.

Número de Cotas: 1






